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Legislação Municipal - Leis Municipais

Lei Municipal nº 3.545/2018

LEI MUNICIPAL Nº 3.545/2018, DE 04 DE JUNHO DE 2018

 

“DISPÕE SOBRE A POLÍTICA PÚBLICA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO BOM SUCESSO - MG E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

 

O prefeito municipal de Bom Sucesso, Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal
aprovou e eu sanciono a seguinte lei:

CAPÍTULO I

DAS DEFINIÇÕES E DOS OBJETIVOS

Art. 1º A assistência social, direito do cidadão e dever do Estado, é Política de Seguridade Social não contributiva, que provê os
mínimos sociais, realizada através de um conjunto integrado de ações de iniciativa pública e da sociedade, para garantir o
atendimento às necessidades básicas.

Art. 2º A Política de Assistência Social do Município, visando o enfrentamento das desigualdades socioterritoriais, tem por
objetivos: 

I           - A proteção social, que visa à garantia da vida, à redução de danos e à prevenção da incidência de riscos, especialmente, a
proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice; o amparo às crianças e aos adolescentes carentes; a
promoção da integração ao mercado de trabalho e a habilitação e reabilitação das pessoas com deficiência e a promoção de sua
integração à vida comunitária;

II          - A vigilância socioassistencial, que visa analisar territorialmente a capacidade protetiva das famílias e nela a ocorrência de
vulnerabilidades, de ameaças, de vitimizações e danos;

III – A defesa de direitos, que visa garantir o pleno acesso aos direitos no conjunto das provisões socioassistenciais.

Parágrafo único. Para o enfrentamento da pobreza, a assistência social realiza-se de forma integrada às políticas setoriais, garantindo
mínimos sociais e provimento de condições para atender contingências sociais e promovendo universalização dos direitos sociais.

 

CAPÍTULO II

DOS PRINCÍPIOS E DIRETRIZES

Seção I

Dos Princípios
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Art. 3º A política pública de assistência social rege-se pelos seguintes princípios:

I – universalidade: todos têm direito à proteção socioassistencial, prestada a quem dela necessitar, com respeito à dignidade e à
autonomia do cidadão, sem discriminação de qualquer espécie ou comprovação vexatória da sua condição;

II – gratuidade: a assistência social deve ser prestada sem exigência de contribuição ou contrapartida, observado o que dispõe o art.
35, da Lei Federal nº 10.741, de 1º de outubro de 2003 - Estatuto do Idoso;

III – integralidade da proteção social: oferta das provisões em sua completude, por meio de conjunto articulado de serviços,
programas, projetos e benefícios socioassistenciais;

IV – intersetorialidade: integração e articulação da rede socioassistencial com as demais políticas e órgãos setoriais de defesa de
direitos e Sistema de Justiça;

V – equidade: respeito às diversidades regionais, culturais, socioeconômicas, políticas e territoriais, priorizando aqueles que
estiverem em situação de vulnerabilidade e risco pessoal e social.

VI – supremacia do atendimento às necessidades sociais sobre as exigências de rentabilidade econômica;

VII – universalização dos direitos sociais, a fim de tornar o destinatário da ação assistencial alcançável pelas demais políticas
públicas;

VIII – respeito à dignidade do cidadão, à sua autonomia e ao seu direito a benefícios e serviços de qualidade, bem como à
convivência familiar e comunitária, vedando-se qualquer comprovação vexatória de necessidade;

IX – igualdade de direitos no acesso ao atendimento, sem discriminação de qualquer natureza, garantindo-se equivalência às
populações urbanas e rurais;

X – divulgação ampla dos benefícios, serviços, programas e projetos socioassistenciais, bem como dos recursos oferecidos pelo
Poder Público e dos critérios para sua concessão;

XI – fortalecimento da relação democrática entre Estado e sociedade civil;

XII – territorialização.

Seção II

Das Diretrizes

Art.4° A organização da assistência social no município tem as seguintes diretrizes: 

I           - Centralidade na família para a concepção e a implementação dos benefícios, serviços, programas e projetos; 

II          -Participação da população, por meio de organizações representativas, na formulação da política e no controle das ações; 

III         - Primazia da responsabilidade do poder público na condução da política de assistência social; 

IV        - Supremacia da necessidade do usuário na determinação da oferta dos serviços socioassistenciais;

V         - Garantia da articulação entre os serviços, benefícios, programas e projetos da assistência social;

VI        - Integração e ações intersetoriais com as demais politicas públicas municipais;

VII       - Acompanhamento das famílias, visando o fortalecimento da função protetiva.

 

CAPÍTULO III

DA GESTÃO E ORGANIZAÇÃO DA POLÍTICA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.

Seção I
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Da Gestão

 

Art. 5º  A gestão das ações na área de assistência social fica organizada sob a forma de sistema descentralizado e participativo,
denominado Sistema Único de Assistência Social - SUAS, sob o comando único da Secretaria Municipal de Assistência Social, com
os seguintes objetivos:

I           - Prover serviços, programas, projetos e benefícios de proteção social básica e proteção social especial para famílias, grupos e
indivíduos que deles necessitarem;

II          - Contribuir com a inclusão e a equidade dos usuários e grupos específicos, ampliando o acesso aos bens e serviços
socioassistenciais básicos e especiais, em áreas urbana e rural. 

III         - Integrar a rede pública e privada de serviços, programas, projetos e benefícios de assistência social;

IV        - Assegurar que as ações no âmbito da política municipal de assistência social tenham  centralidade na família, promovendo a
convivência familiar e comunitária;

V         - Estabelecer a gestão integrada de serviços e benefícios;

VI        - Monitorar e garantir os padrões de qualidade dos serviços, benefícios, programas e projetos de assistência social;

VII       - Implementar a gestão do trabalho na assistência social;

 VIII     - Assegurar a vigilância socioassistencial e a garantia de direitos;

IX         - Consolidar a gestão compartilhada, o cofinanciamento e a cooperação técnica entre os entes federados que, de modo
articulado, operam a proteção social não contributiva.

Art.6º O SUAS é integrado pelos entes federativos, pelos respectivos conselhos de assistência social e pelas entidades e organizações
de assistência social, abrangidos pela Lei Orgânica da Assistência Social – LOAS.

Art. 7º Consideram-se entidades e organizações de assistência social aquelas sem fins lucrativos que, isolada ou cumulativamente,
prestam atendimento e assessoramento aos beneficiários abrangidos por esta Lei, bem como as que atuam na defesa e garantia de
direitos.

§ 1o  São de atendimento aquelas entidades que, de forma continuada, permanente e planejada, prestam serviços, executam
programas ou projetos e concedem benefícios de prestação social básica ou especial, dirigidos às famílias e indivíduos em situações
de vulnerabilidade ou risco social e pessoal, nos termos desta Lei, e respeitadas as deliberações do Conselho Municipal de
Assistência Social - CMAS.

§ 2o  São de assessoramento aquelas que, de forma continuada, permanente e planejada, prestam serviços e executam programas ou
projetos voltados prioritariamente para o fortalecimento dos movimentos sociais e das organizações de usuários, formação e
capacitação de lideranças, dirigidos ao público da política de assistência social, nos termos desta Lei, e respeitadas as deliberações do
Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS.

§ 3o  São de defesa e garantia de direitos aquelas que, de forma continuada, permanente e planejada, prestam serviços e executam
programas e projetos voltados prioritariamente para a defesa e efetivação dos direitos socioassistenciais, construção de novos
direitos, promoção da cidadania, enfrentamento das desigualdades sociais, articulação com órgãos públicos de defesa de direitos,
dirigidos ao público da política de assistência social, nos termos desta Lei, e respeitadas as deliberações do Conselho Municipal de
Assistência Social - CMAS.

Art. 8º O município, na execução da política de assistência social, atuará de forma articulada com a esfera federal e estadual
observada as normas do Sistema Único de Assistência Social – SUAS cabendo-lhe estabelecer as diretrizes do sistema municipal de
assistência social e executar seus programas, projetos e ações nesse âmbito.

Seção II

DA ORGANIZAÇÃO

Art. 9º O Sistema Único de Assistência Social no âmbito do Município de Bom Sucesso organiza-se pelo seguinte tipo de proteção:

I           - Proteção Social Básica: conjunto de serviços, programas, projetos e benefícios da assistência social, que são ofertados no
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Centro de Referência de Assistência Social – CRAS e pelas entidades sem fins lucrativos de assistência social, que visa prevenir
situações de vulnerabilidade e risco social por meio do desenvolvimento de potencialidades e aquisições e do fortalecimento de
vínculos familiares e comunitários.

II          - Proteção Social Especial: conjunto de serviços, programas e projetos que tem por objetivo contribuir para a reconstrução de
vínculos familiares e comunitários, a defesa de direito, o fortalecimento das potencialidades e aquisições e a proteção de famílias e
indivíduos para o enfrentamento das situações de violação de direitos.

            § primeiro: O município buscará prover a implantação de unidade de referência da Proteção Social Especial junto ao Órgão
Gestor da Assistência Social.

            § segundo: Visando assegurar a prestação de serviços socioassistenciais de Proteção Social Especial, o município poderá
participar de arranjos institucionais que envolvam municípios circunvizinhos e o governo estadual na lógica da regionalização,
prestando serviços regionais e desconcentrados no âmbito do Estado.

        

Art. 10  O CRAS é unidade pública estatal, de base territorial  localizada em áreas com maiores índices de vulnerabilidade e risco
social, instituída no âmbito do SUAS, que possui interface com as demais políticas públicas e articula, coordena e oferta os serviços,
programas, projetos e benefícios da assistência social.

Art. 11 A instalação do CRAS deve ser compatível com os serviços nele ofertados, com espaços para trabalhos em grupo e ambientes
específicos para recepção e atendimento reservado das famílias e indivíduos, assegurada a acessibilidade às pessoas idosas e com
deficiência.

Seção III

DAS RESPONSABILIDADES

Art. 12 Compete ao Município, por meio da Secretaria Municipal de Assistência Social:

I – destinar recursos financeiros para custeio dos benefícios eventuais de que trata o art. 22, da Lei Federal nº 8742, de 1993,
mediante critérios estabelecidos pelo Conselho Municipal de Assistência Social;

II – efetuar o pagamento do auxílio-natalidade e o auxílio-funeral;

III – executar os projetos de enfrentamento da pobreza, incluindo a parceria com organizações da sociedade civil;

IV – atender às ações socioassistenciais de caráter de emergência;

V – prestar os serviços socioassistenciais de que trata o art. 23, da Lei Federal nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, e a Tipificação
Nacional dos Serviços Socioassistenciais;

VI – regulamentar e coordenar a formulação e a implementação da Política Municipal de Assistência Social, em consonância com a
Política Nacional de Assistência Social e com a Política Estadual de Assistência Social e as deliberações de competência do
Conselho Municipal de Assistência  Social, observando as deliberações das conferências nacional, estadual e municipal;

VII – regulamentar os benefícios eventuais em consonância com as deliberações do Conselho Municipal de Assistência Social;

VIII – cofinanciar o aprimoramento da gestão e dos serviços, programas , projetos e benefícios eventuais de assistência social, em
âmbito local;

IX – realizar o monitoramento e a avaliação da política de assistência social em seu âmbito;

X – realizar a gestão local do Benefício de Prestação Continuada - BPC, garantindo aos seus beneficiários e famílias o acesso aos
serviços, programas e projetos da rede socioassistencial;

XI – realizar em conjunto com o Conselho de Assistência Social, as conferências de assistência social;

XII – gerir de forma integrada, os serviços, benefícios e programas de transferência de renda de sua competência;

XIII – gerir o Fundo Municipal de Assistência Social;

XIV – gerir no âmbito municipal, o Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal e o Programa Bolsa Família, nos
termos do §1º do art. 8° da Lei nº 10.836, de 2004;
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XV – organizar a oferta de serviços de forma territorializada, em áreas de maior vulnerabilidade e risco, de acordo com o diagnóstico
socioterritorial;

XVI – organizar e monitorar a rede de serviços da proteção social básica, articulando as ofertas;

XVII – organizar e coordenar o SUAS em seu âmbito, observando as deliberações e pactuações de suas respectivas instâncias,
normatizando e regulando a política de assistência social em seu âmbito em consonância com as normas gerais da União.

 XVIII – elaborar a proposta orçamentária da assistência social no Município assegurando recursos do tesouro municipal;

XIX – elaborar e submeter ao Conselho Municipal de Assistência Social, anualmente, a proposta orçamentária dos recursos do Fundo
Municipal de Assistência Social - FMAS;

XX – elaborar o Plano Municipal de Assistência Social, a partir de suas responsabilidades no aprimoramento da gestão do SUAS e
na qualificação dos serviços, conforme patamares e diretrizes pactuadas nas instâncias de pactuação e negociação do SUAS ;

XXI – elaborar e expedir os atos normativos necessários à gestão do FMAS, de acordo com as diretrizes estabelecidas pelo conselho
municipal de assistência social;

XXII – garantir a infraestrutura necessária ao funcionamento do respectivo conselho municipal de assistência social, garantindo
recursos materiais, humanos e financeiros, inclusive com despesas referentes a passagens, traslados e diárias de conselheiros
representantes do governo e da sociedade civil, quando estiverem no exercício de suas atribuições;

XXIII – garantir a integralidade da proteção socioassistencial à população, primando pela qualificação dos serviços do SUAS,
exercendo essa responsabilidade de forma compartilhada entre a União, Estados, Distrito Federal e Municípios;

XXIV – garantir a capacitação para gestores, trabalhadores, dirigentes de entidades e organizações, usuários e conselheiros de
assistência social, além de desenvolver, participar e apoiar a realização de estudos, pesquisas e diagnósticos relacionados à política de
assistência social, em especial para fundamentar a análise de situações de vulnerabilidade e risco dos territórios e o equacionamento
da oferta de serviços em conformidade com a tipificação nacional;

XXV – garantir o comando único das ações do SUAS pelo órgão gestor da política de assistência social, conforme preconiza a
LOAS;

XXVI – definir os fluxos de referência e contrarreferência do atendimento nos serviços socioassistenciais, com respeito às
diversidades em todas as suas formas;

XXVII – promover a integração da política municipal de assistência social com outros sistemas públicos que fazem interface com o
SUAS;

XXVIII – promover a articulação intersetorial do SUAS com as demais políticas públicas e Sistema de Garantia de Direitos e
Sistema de Justiça;

XXIX – promover a participação da sociedade, especialmente dos usuários, na elaboração da política de assistência social;

XXX - assumir as atribuições, no que lhe couber, no processo de municipalização dos serviços de proteção social básica;

XXXI - prestar informações que subsidiem o acompanhamento estadual e federal da gestão municipal;

XXXII – zelar pela execução direta ou indireta dos recursos transferidos pela União e pelos Estados ao Município, inclusive no que
tange a prestação de contas;

XXXIII – assessorar as entidades e organizações de assistência social visando à adequação dos seus serviços, programas, projetos e
benefícios socioassistenciais às normas do SUAS, viabilizando estratégias e mecanismos de organização para aferir o pertencimento
à rede socioassistencial, em âmbito local, de serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais ofertados pelas entidades e
organizações de

assistência social de acordo com as normativas federais.

XXXIV – acompanhar a execução de parcerias firmadas entre os municípios e as entidades e organizações de assistência social e
promover a avaliação das prestações de contas;

XXXV – encaminhar para apreciação do conselho municipal de assistência social os relatórios de atividades e de execução físico-
financeira a título de prestação de contas;
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XXXVI – estimular a mobilização e organização dos usuários e trabalhadores do SUAS para a participação nas instâncias de controle
social da política de assistência social;

XXXVII – submeter, de forma sintética e de forma analítica, os relatórios de execução orçamentária e financeira do Fundo Municipal
de Assistência Social à apreciação do CMAS.

CAPÍTULO IV

DO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Art. 13 Fica instituído o Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS do Município de Bom Sucesso, órgão superior de
deliberação colegiada, de caráter permanente e composição paritária entre governo e sociedade civil, vinculado à Secretaria
Municipal de Assistência Social cujos membros, nomeados pelo Prefeito, têm mandato de 2 (dois) anos, permitida uma única
recondução por igual período.

Art.14. Compete ao Conselho Municipal de Assistência Social:

I           - Aprovar a política municipal de assistência social, elaborada em consonância com as normativas vigentes do SUAS e com
as diretrizes estabelecidas pelas conferências;

II          - Convocar a conferência municipal de assistência social e acompanhar a execução de suas deliberações; 

III         - Aprovar o plano municipal de assistência social elaborado pelo órgão gestor da política de assistência social e acompanhar,
avaliar e fiscalizar sua implantação; 

IV        - Aprovar o plano de capacitação, elaborado pelo órgão gestor;

V         - Acompanhar, avaliar e fiscalizar a gestão do Programa Bolsa Família (PBF); 

VI        - Fiscalizar a gestão e execução dos recursos do Índice de Gestão Descentralizada do Programa Bolsa Família – IGD PBF e
do Índice de Gestão Descentralizada do Sistema Único de Assistência Social – IGDSUAS;

VII       - Planejar e deliberar sobre os gastos de no mínimo 3% (três por cento) dos recursos do IGD PBF e do IGDSUAS destinados
ao desenvolvimento das atividades do conselho; 

VIII      - Participar da elaboração e aprovar as propostas de Lei de Diretrizes Orçamentárias, Plano Plurianual e da Lei Orçamentária
Anual no que se refere à assistência social, bem como o planejamento e a aplicação dos recursos destinados às ações de assistência
social, nas suas respectivas esferas de governo, tanto os recursos próprios quanto os oriundos de outros entes federativos, alocados
nos respectivos fundos de assistência social; 

IX         - Acompanhar, avaliar e fiscalizar a gestão dos recursos, bem como os ganhos sociais e o desempenho dos serviços,
programas, projetos e benefícios socioassistenciais do SUAS;

 X - Aprovar critérios de partilha de recursos em seu âmbito de competência, respeitados os parâmetros adotados na LOAS; 

XI         - Aprovar o aceite da expansão dos serviços, programas e projetos socioassistenciais, objetos de cofinanciamento; 

XII        - Deliberar sobre as prioridades e metas de desenvolvimento do SUAS em seu âmbito de competência; 

XIII       - Normatizar as ações e regular a prestação de serviços públicos estatais e não estatais no campo da assistência social, em
consonância com as normas nacionais; 

XIV - Inscrever e fiscalizar as entidades e organizações de assistência social, bem como os serviços, programas, projetos e benefícios
socioassistenciais, conforme parâmetros e procedimentos nacionalmente estabelecidos;

XV       - Estabelecer mecanismos de articulação permanente com os demais conselhos de políticas públicas e de defesa e garantia de
direitos; 

XVI      - Estimular e acompanhar a criação de espaços de participação popular no SUAS;

XVII     - Zelar pela efetivação do SUAS;

XVIII - Elaborar e aprovar seu regimento interno.

Art.15 O CMAS terá a seguinte composição:
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I - Do Governo Municipal:

 

a)        Dois representantes da Secretaria Municipal de Assistência Social ;

b)        Um representante da Secretaria Municipal de Educação;

c)         Dois representantes da Secretaria Municipal de Saúde;

d)        Um representante da Secretaria Municipal da Fazenda.

II - Da Sociedade Civil:

a)         Dois representantes de Usuários ou de organizações de Usuários de Assistência Social; 

b)        Dois representantes de entidades e organizações de Assistência Social;

c)         Dois representantes dos trabalhadores do setor.

§1º Cada titular do CMAS terá um suplente, oriundo da mesma categoria representativa, devendo ser observada a paridade entre
representantes governamentais e não governamentais.

§2º Cada membro poderá representar somente um órgão ou entidade. 

§3º Somente será admitida a participação no CMAS de entidades juridicamente constituídas, e em regular funcionamento.

§4º Os representantes da Sociedade Civil, serão escolhidos em assembleias especificas para esse fim.

Art.16 Os membros titulares e suplentes do CMAS serão nomeados pelo Prefeito Municipal, mediante indicação:

I - Do representante legal das entidades, quando da sociedade civil;

II – Do Prefeito ou dos titulares das Pastas respectivas dos órgãos do governo municipal.

Art. 17 A atividade dos membros do CMAS reger-se-á pelas disposições seguintes:

I.          o exercício da função de conselheiro é considerado serviço público relevante, e não será remunerado;

II.         os membros do CMAS poderão ser substituídos mediante solicitação da entidade, ou órgão que representam, apresentada ao
próprio Conselho que encaminhará os novos nomes para nomeação imediata pelo Prefeito Municipal;

III.        cada membro titular do CMAS terá direito a um único voto na sessão plenária;

IV.       as decisões do CMAS serão consubstanciadas em Resoluções;

V.        O CMAS será presidido por um de seus integrantes, eleito dentre seus membros titulares, para o mandato de 1 (um) ano,
permitida uma única recondução, por igual período.

VI.       o CMAS buscará aplicar o princípio da alternância de comando, possibilitando que a presidência do Conselho se reveze entre
o poder público e a sociedade civil: cada representação cumprirá a metade do tempo previsto para o período total de mandato do
conselho.

Art. 18 O CMAS terá seu funcionamento regido por Regimento Interno próprio e obedecendo as seguintes normas:

I.          plenário como órgão de deliberação máxima;

II.         as sessões plenárias serão realizadas ordinariamente a cada mês, conforme calendário anual previamente acordado, e,
extraordinariamente quando convocadas pelo Presidente ou por requerimento da maioria dos seus membros.

Art. 19 O Conselho Municipal de Assistência Social deverá ter uma Secretaria Executiva.

Parágrafo Único.  A Secretaria Executiva deverá ser a unidade de apoio ao funcionamento do Conselho, para assessorar suas reuniões
e divulgar suas deliberações.



Bom Sucesso, 08 de Junho de 2018 - Edição Nº 70, Ano V Página 8 de 22

Praça Benedito Valadares - 51 - - Centro - Bom Sucesso - MG - 37220-000 - (35)3841-1207

Página 8 de 22

Art. 20 Para melhor desempenho de suas funções o CMAS poderá recorrer a pessoas e entidades, mediante os seguintes critérios:

I.          consideram-se colaboradores do CMAS as instituições formadoras de recursos humanos para a Assistência Social e as
entidades representativas de profissionais e usuários dos serviços de Assistência Social sem embargo de sua condição de membro;

II.         poderão ser convidadas pessoas ou instituições de notória especialização para assessorar o CMAS em assuntos específicos.

Art. 21 As Resoluções do CMAS, bem como todas as suas deliberações serão objeto de ampla e sistemática divulgação.

 

CAPÍTULO V

DOS BENEFÍCIOS EVENTUAIS

Art. 22 Entendem-se por benefícios eventuais as provisões suplementares e provisórias que integram organicamente as garantias do
SUAS e são prestadas aos cidadãos e às famílias em virtude de nascimento, morte, situações de vulnerabilidade temporária e de
calamidade pública, conforme disposto no art. 22 da LOAS.

Parágrafo único.  A concessão e o valor dos benefícios de que trata este artigo são definidos pelo município e previstos na respectiva
lei orçamentária anual, com base em critérios e prazos definidos pelo Conselho Municipal de Assistência Social.

 

CAPÍTULO VI

DO FINANCIAMENTO DA POLÍTICA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Art. 23 O financiamento da Política Municipal de Assistência Social é previsto e executado através dos instrumentos de planejamento
orçamentário municipal, que se desdobram no Plano Plurianual, na Lei de Diretrizes Orçamentárias e na Lei Orçamentária Anual.

Parágrafo único: O orçamento da assistência social deverá ser inserido na Lei Orçamentária Anual, devendo os recursos alocados no
Fundo Municipal de Assistência Social serem voltados à operacionalização, prestação, aprimoramento e viabilização dos serviços,
programas, projetos e benefícios socioassistenciais.

Art. 24 Caberá ao órgão gestor da assistência social, responsável pela utilização dos recursos do respectivo Fundo Municipal de
Assistência Social, o controle e o acompanhamento dos serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais, por meio dos
respectivos órgãos de controle, independentemente de ações do órgão repassador dos recursos.

Parágrafo único: Os entes transferidores poderão requisitar informações referentes à aplicação dos recursos oriundos do seu fundo de
assistência social, para fins de análise e acompanhamento de sua boa e regular utilização.

CAPÍTULO VII

DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Art. 25 Fica instituído o Fundo Municipal de Assistência Social – FMAS, unidade orçamentária, instrumento de captação e aplicação
de recursos, que tem por objetivo proporcionar recursos e meios para o financiamento das ações da Política de Assistência Social,
destacadas na LOAS como benefícios, serviços, programas e projetos da área de assistência social. 

Art. 26 Constituirão receitas do Fundo Municipal de Assistência Social – FMAS:

I           - Recursos consignados na lei orçamentária anual do Município;

II          - Recursos provenientes da transferência dos Fundos Nacional e Estadual de Assistência Social;

III         - Doações, de pessoas físicas ou jurídicas, públicas ou privadas;

IV        - Receitas de aplicações financeiras de recursos do Fundo, realizadas na forma da Lei;

V - Outras receitas que venham a ser legalmente constituídas.

Parágrafo único. O saldo financeiro do exercício apurado em balanço será utilizado em exercício subsequente e incorporado ao
orçamento do FMAS. 
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Art. 27 O FMAS é gerido pela Secretaria Municipal de Assistência Social,  responsável pela Política de Assistência Social, sob
orientação e controle do Conselho Municipal de Assistência Social.

§1º A proposta orçamentária do Fundo Municipal de Assistência Social – FMAS deverá ser aprovada pelo Conselho Municipal de
Assistência Social e constar na Lei de Diretrizes Orçamentárias.

§2º O orçamento do Fundo Municipal de Assistência Social integrará o orçamento da Secretaria Municipal de Assistência Social.

Art. 28 Os recursos do FMAS poderão ser aplicados em: 

I - Financiamento total ou parcial de programas, projetos e serviços de Assistência Social, desenvolvidos pela Secretaria Municipal
de Assistência Social, ou por órgão conveniado;

 II - Pagamento pela prestação de serviços a entidades conveniadas de direito público e privado para execução da Política de
Assistência Social;

III         - Aquisição de material permanente e de consumo e de outros insumos necessários ao desenvolvimento de programas; 

IV        - Construção, reformas, ampliação, aquisição ou locação de imóveis para execução da Política de Assistência Social; 

V         - Desenvolvimento e aperfeiçoamento dos instrumentos de gestão, planejamento, administração e controle das ações de
Assistência Social; 

VI        - Desenvolvimento de programas de capacitação e aperfeiçoamento de recursos humanos na área da Assistência Social;

VII       - Pagamento dos benefícios eventuais, conforme o disposto no inciso I do Artigo 15 da Lei Orgânica da Assistência Social e
regulamentação municipal; 

VIII      - Pagamento de recursos humanos dos profissionais que integram a equipe de referência na área da assistência social;

Art. 29 O repasse de recurso para as entidades e organizações de assistência social, devidamente inscritas no CMAS, será efetivado
por intermédio do FMAS, de acordo com critérios estabelecidos pelo Conselho Municipal de Assistência Social.

Parágrafo único. As transferências de recursos para organizações governamentais e não governamentais de Assistência Social se
processarão mediante convênios, contratos, acordos, ajustes e/ou similares, obedecendo a legislação vigente sobre a matéria e em
conformidade com os programas, projetos, serviços e benefícios aprovados pelo CMAS. 

Art. 30 As contas e os relatórios do gestor do FMAS serão submetidos à apreciação do CMAS, de forma sintética e analítica.

Art. 31 A contabilidade evidenciará a situação financeira, patrimonial e orçamentária do Sistema Municipal de Assistência Social,
conforme a legislação pertinente.

Art. 32 A composição do Conselho Municipal de Assistência Social, prevista no art. 15 , entrará em vigor a partir da promulgação
desta Lei.

Art. 33 Ficam revogadas as disposições em contrário, em especial a Lei Municipal nº 3.378/2014 de 31 de março de 2014.

Art. 34 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 04 de junho de 2018.

 

Porfírio Roberto da Silva

Prefeito Municipal
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Atos do Executivo - Decretos

Decretos

DECRETO Nº 3.316/2018 DE 04 DE JUNHO DE 2018.

“ALTERA DECRETO 3260/2018, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2018”

 

         O Prefeito do Município de Bom Sucesso - MG, no uso de suas atribuições legais,

                   DECRETA:

                Art. 1º - O parágrafo 2º do artigo 1º do Decreto 3260/2018, passa a vigorar com a seguinte redação:

                            Artigo 1º - (...)

                            Parágrafo Segundo - o imóvel tem área total de 166.426,00 m² (cento e sessenta e seis mil, quatrocentos e vinte e
seis metros quadrados), conforme matrículas nº 26.278, 26.279 e 26.280 do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Bom
Sucesso.

  Art. 2º - Permanecem inalteradas as demais disposições constantes do Decreto 3260/2018, entrando o presente Decreto
em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 04 de junho de 2018.

 

Porfírio Roberto da Silva

Prefeito Municipal

Atos do Executivo - Portarias

Portarias de Servidores

PORTARIA Nº 375/2018 DE 06 DE JUNHO DE 2018

“CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES”

                                      O Prefeito Municipal de Bom Sucesso - MG, no uso das atribuições legais e, de conformidade com o Art. 69
da Lei Municipal no 1.634/91 de 23/07/91,

RESOLVE:

                   Conceder ao(a) servidor(a) DARLENE PEREIRA FERREIRA SORAGGI MARQUES, matrícula nº 24.118,
cargo Auxiliar Administrativo, férias  regulamentares  a  que  tem direito, sendo 10 (dez) dias  convertidos em  dinheiro, 
nos  termos  do  parágrafo  5º do artigo 69 da  Lei  Municipal nº 1.634/91, período de férias: 09/07/2018  a  28/07/2018.
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                                  Publique-se, comunique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 06 de junho de 2018.

 

Porfírio Roberto da Silva

Prefeito Municipal

 

PORTARIA Nº 374/2018 DE 06 DE JUNHO DE 2018

 

“CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES”

 

                  O Prefeito Municipal de Bom Sucesso - MG, no uso de suas atribuições legais,

            RESOLVE:

              Conceder ao(a) servidor(a) ROBERT RAIMUNDO ESPÍRITO SANTO,  matrícula nº 28.674, cargo Motorista, férias
regulamentares  a  que  tem direito para serem gozadas no período de 06/07/2018 a 04/08/2018.

                   Publique-se, comunique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 06 de junho de 2018.

 

Porfírio Roberto da Silva

Prefeito Municipal

 

PORTARIA N.º 373/2018 DE 06 DE JUNHO DE 2018

 

CONCEDE LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA”

 

O Prefeito do Município de Bom Sucesso - MG, no uso das atribuições legais, de conformidade com o art. 79 da Lei Municipal n.º
1.634/91 de 23/07/91,

 

                              RESOLVE:

                                 Conceder ao(a) servidor(a) AMANDA ASSAID ALVARENGA, matrícula nº 31.092, cargo
Bioquímica/Farmacêutica, 60 (sessenta) dias de licença  por  motivo  de  doença  em  pessoa  da família, no período de 06/06/2018 a
04/08/2018.

                                Publique-se, comunique-se e cumpra-se.

 

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 06 de junho de 2018.
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Porfírio Roberto da Silva

Prefeito Municipal

 

PORTARIA Nº 372/2018 DE 06 DE JUNHO DE 2018

 

“CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES”

                   

                   O Prefeito Municipal de Bom Sucesso - MG, no uso das atribuições legais,

 

RESOLVE:

                   Conceder ao(a) servidor(a) HÉLIO FABIANI COELHO, matrícula nº 31.107, cargo Agente Comunitário de
Saúde, férias  regulamentares  a  que  tem direito, sendo 10 (dez) dias  convertidos em  dinheiro,  nos  termos  do artigo 143
da  CLT, período de férias: 02/07/2018  a  21/07/2018.

                                                                                                                Publique-se, comunique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 06 de junho de 2018.

 

Porfírio Roberto da Silva

Prefeito Municipal

        

   PORTARIA N.º 371/2018 DE 05 DE JUNHO DE 2018

“FAZ LOTAÇÃO DE SERVIDOR”

 

O Prefeito do Município de Bom Sucesso - MG, no uso  de  suas atribuições legais,

                   RESOLVE:

 

         Lotar, na SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA o(a) servidor(a)  JACQUELINE JENIFFER DOS SANTOS,
matrícula nº 31.359, cargo Auxiliar de Serviços Gerais.

               Revogam-se as disposições em contrário, em especial a Portaria Municipal nº 545/2015 de 24 de setembro de 2015.

        Registre-se, comunique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 05 de junho de 2018.

 

Porfírio Roberto da Silva
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Prefeito Municipal

        

 

 PORTARIA N.º 370/2018 DE 05 DE JUNHO DE 2018

 

“FAZ LOTAÇÃO DE SERVIDOR”

 

 

O Prefeito do Município de Bom Sucesso - MG, no uso  de  suas atribuições legais,

 

                   RESOLVE:

         Lotar, na SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS o(a) servidor(a)  THIAGO
RODRIGUES DE CARVALHO, matrícula nº 31.245, Cargo Auxiliar Administrativo,

                    Revogam-se as disposições em contrário, em especial a Portaria Municipal nº 539/2014 de 19 de setembro de 2014.

        Registre-se, comunique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 05 de junho de 2018.

 

Porfírio Roberto da Silva

Prefeito Municipal

 

PORTARIA Nº 369/2018 DE 05 DE JUNHO DE 2018

“CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES”

 

                  O Prefeito Municipal de Bom Sucesso - MG, no uso de suas atribuições legais,

 

            RESOLVE:

 

              Conceder ao(a) servidor(a) EDNEIA APARECIDA DE OLIVEIRA,  matrícula nº 31.366, cargo Auxiliar Administrativo,
férias regulamentares  a  que  tem direito para serem gozadas no período de 02/07/2018 a 31/07/2018.

 

                   Publique-se, comunique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 05 de junho de 2018.
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Porfírio Roberto da Silva

Prefeito Municipal

 

 

PORTARIA Nº 368/2018 DE 04 DE JUNHO DE 2018

“CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES”

                   

 

                   O Prefeito Municipal de Bom Sucesso - MG, no uso das atribuições legais e, de conformidade com o Art. 69 da Lei
Municipal no 1.634/91 de 23/07/91,

RESOLVE:

                   Conceder ao(a) servidor(a) GERALDO SOBRINHO DOS SANTOS, matrícula nº 22.025, cargo Auxiliar
Administrativo, férias  regulamentares  a  que  tem direito, sendo 10 (dez) dias  convertidos em  dinheiro,  nos  termos  do 
parágrafo  5º do artigo 69 da  Lei  Municipal nº 1.634/91, período de férias: 02/07/2018  a  21/07/2018.

                                  Publique-se, comunique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 04 de junho de 2018.

 

Porfírio Roberto da Silva

Prefeito Municipal

 

 

PORTARIA Nº 367/2018 DE 04 DE JUNHO DE 2018

“CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES”

                   

                   O Prefeito Municipal de Bom Sucesso - MG, no uso das atribuições legais e, de conformidade com o Art. 69 da Lei
Municipal no 1.634/91 de 23/07/91,

 

RESOLVE:

                   Conceder ao(a) servidor(a) ALESSANDRO DA SILVA SANTOS, matrícula nº 30.594, cargo Auxiliar de
Serviços Gerais, férias  regulamentares  a  que  tem direito, sendo 10 (dez) dias  convertidos em  dinheiro,  nos  termos  do 
parágrafo  5º do artigo 69 da  Lei  Municipal nº 1.634/91, período de férias: 12/07/2018  a  31/07/2018.

               

                   Publique-se, comunique-se e cumpra-se.
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Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 04 de junho de 2018.

Porfírio Roberto da Silva

Prefeito Municipal

 

 

PORTARIA N.º 366/2018 DE 04 DE JUNHO DE 2018

“AUTORIZA CONVERSÃO DE

FÉRIAS PRÊMIO EM DINHEIRO”

 

                O Prefeito do Município de Bom Sucesso - MG, no uso das atribuições legais e, em conformidade com o Parágrafo 2º do
Artigo 74 da Lei Municipal nº 2.073/95,

                RESOLVE:

                Art. 1º - Conceder ao(a) servidor(a) RODRIGO NEVES DE OLIVEIRA SOUZA,  matrícula  nº 31.060, cargo
Enfermeiro, o pagamento de 01 (um) mês de férias prêmio, não gozadas, em dinheiro, referente ao 3º mês do 2º quinquênio.

 

                Publique-se, comunique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 04 de junho de 2018.

 

Porfírio Roberto da Silva

Prefeito Municipal

 

 

PORTARIA N.º 365/2018 DE 04 DE JUNHO DE 2018

“AUTORIZA CONVERSÃO DE FÉRIAS PRÊMIO EM DINHEIRO”

 

                O Prefeito do Município de Bom Sucesso - MG, no uso das atribuições legais e, em conformidade com o Parágrafo 2º do
Artigo 74 da Lei Municipal nº 2.073/95,

 

                RESOLVE:

                Art. 1º - Conceder ao(a) servidor(a) GERALDO FRANCISCO MIGUEL,  matrícula  nº 22.018, cargo Auxiliar de
Serviços Operacionais, o pagamento de 01 (um) mês de férias prêmio, não gozadas, em dinheiro, referente ao 1º mês do 5º
quinquênio.

                Publique-se, comunique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 04 de junho de 2018.
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Porfírio Roberto da Silva

Prefeito Municipal

 

PORTARIA N.º 364/2018 DE 04 DE JUNHO DE 2018

                                   “AUTORIZA CONVERSÃO DE FÉRIAS PRÊMIO EM DINHEIRO”

 

                O Prefeito do Município de Bom Sucesso - MG, no uso das atribuições legais e, em conformidade com o Parágrafo 2º do
Artigo 74 da Lei Municipal nº 2.073/95,

 

                RESOLVE:

                Art. 1º - Conceder ao(a) servidor(a) JESUENE APARECIDA DE ALMEIDA RIBEIRO,  matrícula  nº 23.729, cargo
Auxiliar de Serviços Gerais, o pagamento de 01 (um) mês de férias prêmio, não gozadas, em dinheiro, referente ao 1º mês do 1º
quinquênio.

                Publique-se, comunique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 04 de junho de 2018.

Porfírio Roberto da Silva

Prefeito Municipal

 

PORTARIA N.º 363/2018 DE 04 DE JUNHO DE 2018

 

“AUTORIZA CONVERSÃO DE FÉRIAS PRÊMIO EM DINHEIRO”

 

                O Prefeito do Município de Bom Sucesso - MG, no uso das atribuições legais e, em conformidade com o Parágrafo 2º do
Artigo 74 da Lei Municipal nº 2.073/95,

                RESOLVE:

                Art. 1º - Conceder ao(a) servidor(a) ELISANGELA CASTANHEIRA,  matrícula  nº 25.714, cargo Serviçal, o
pagamento de 01 (um) mês de férias prêmio, não gozadas, em dinheiro, referente ao 1º mês do 2º quinquênio.

                Publique-se, comunique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 04 de junho de 2018.

 

Porfírio Roberto da Silva

Prefeito Municipal

 

PORTARIA N.º 362/2018 DE 04 DE JUNHO DE 2018
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“AUTORIZA CONVERSÃO DE FÉRIAS PRÊMIO EM DINHEIRO”

 

                O Prefeito do Município de Bom Sucesso - MG, no uso das atribuições legais e, em conformidade com o Parágrafo 2º do
Artigo 74 da Lei Municipal nº 2.073/95,

                RESOLVE:

                Art. 1º - Conceder ao(a) servidor(a) MARLON RIBEIRO SOUZA,  matrícula  nº 31.072, cargo Professor, o pagamento
de 01 (um) mês de férias prêmio, não gozadas, em dinheiro, referente ao 2º mês do 1º quinquênio.

                Publique-se, comunique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 04 de junho de 2018.

 

Porfírio Roberto da Silva

Prefeito Municipal

 

 

PORTARIA Nº 361/2018 DE 29 DE MAIO DE 2018

“CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES”

 

                  O Prefeito Municipal de Bom Sucesso - MG, no uso de suas atribuições legais,

 

            RESOLVE:

 

              Conceder ao(a) servidor(a) MARIA APARECIDA RAMOS DE ANDRADE,  matrícula nº 31.103, cargo Agente
Comunitário de Saúde, férias regulamentares  a  que  tem direito para serem gozadas no período de 04/06/2018 a 03/07/2018.

 

                   Publique-se, comunique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 29 de maio de 2018.

Porfírio Roberto da Silva

Prefeito Municipal

 

 

 

PORTARIA Nº 360/2018 DE 29 DE MAIO DE 2018

“CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES”
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                  O Prefeito Municipal de Bom Sucesso - MG, no uso de suas atribuições legais,

 

            RESOLVE:

              Conceder ao(a) servidor(a) ANTÔNIO LUIZ MACHADO,  matrícula nº 31.332, cargo Pedreiro, férias regulamentares  a 
que  tem direito para serem gozadas no período de 02/07/2018 a 31/07/2018.

                   Publique-se, comunique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 29 de maio de 2018.

Porfírio Roberto da Silva

Prefeito Municipal

 

 

 

 

 

 

 

Atos do Executivo - Termo de Rescisão Contratual

Rescisão Contratual

TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL

 

O MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO - MG, inscrito no CNPJ sob o nº 18.244.368/0001-60, com sede à Praça Benedito Valadares,    
nº 51, Centro, neste ato representado por seu Prefeito Municipal Sr. Porfírio Roberto da Silva, brasileiro, inscrito no CPF no

482.626.926-91,  C I no M-9.248.659 SSP/MG, residente à Rua Igaratinga, no 359, Bairro Rosário, nesta cidade, de ora em diante
denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado o Sr. GENILSON APARECIDO DOS SANTOS FARIA, brasileiro,
CPF nº 080.441.746-64, CI nº MG – 15.972.065 SSP/MG, INSS/PIS-PASEP nº 161801538818,  residente  à  Rua Gastão Guimarães,
nº 544, Bairro Chácara, CEP 37.220-000, Bom Sucesso/MG., de ora em diante simplesmente denominado CONTRATADO,

                        RESOLVEM:

                        RESCINDIR de comum acordo, a contar de 30 de maio de 2018, o Contrato nº 061/2018 de Prestação de Serviços –
Motorista, conforme estabelecido na cláusula sexta do referido contrato, assinado em 05 de fevereiro de 2018, registrados no Livro
de Contratos de Prestação de Serviços.

Bom Sucesso, 21 de maio de 2018.
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Licitações - Aviso de Resultado

Avisos de resultados

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso-Mg- AVISO DE RESULTADO – Processo nº 037/2018, Pregão Presencial Nº 016/2018 -
Objeto: Aquisição de material de construção para o Estádio Municipal Tancredo Neves – Vencedor: IRMÃOS CARDOSO LTDA foi
vencedor com o valor total registrado de R$ 3.788,02 (três mil setecentos e oitenta e oito reais, dois centavos).

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso-Mg- AVISO DE RESULTADO – Processo nº 038/2018, Pregão Presencial Nº 017/2018 -
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS CONTRATAÇÕES DE EMPRESAS ESPECIALIZADAS
NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DOS VEÍCULOS DA FROTA DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM SUCESSO-MG– Vencedores: JOSE MARIA PEREIRA-SETA AUTO PEÇAS E ME foi
vencedor nos itens 01 com o desconto de 35%, 03 com o desconto de 34%, 04 com o desconto de 34%, 05 com o desconto de 34%,
07 com o desconto de 34%, 08 com o desconto de 34%, 09 com desconto de 34%;  JULIO CESAR DE SOUZA-EPP foi vencedor no
item 02 com desconto de 34%; SUPREMA MAQUINAS PEÇAS E MANUTENÇÃO LTDA foi vencedor no item 1006 com o
desconto de 35%.

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso-Mg- AVISO DE RESULTADO – Processo nº 039/2018, Pregão Presencial Nº 018/2018 -
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÃO DE GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO E
BOTIJÕES DE GÁS COMPLETO.– Vencedor: ALAERTO LOPES MATA CPF37636839687-ME foi vencedor com o valor
unitário registrado de R$ 65,00 e valor total registrado de R$ 26.650,00 (vinte e seis mil seiscentos e cinquenta reais).

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso-Mg- AVISO DE RESULTADO – Processo nº 041/2018, Pregão Presencial Nº 020/2018 -
Objeto: Registro de preços para futura e eventual prestação de serviços de alinhamento, balanceamento e cambagem.– Vencedor:
BRENO LIMA LAURENTE-EPP CNPJ 20.815.713/0002-00 foi vencedor com o valor total registrado de R$ 37.800,00 (trinta e sete
mil, oitocentos reais).Bom Sucesso, 08 de junho de 2018. Pregoeira

Licitações - Extrato de Termo Aditivo

Extratos de Termo Aditivos

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso – EXTRATO DE TERMO ADITIVO – Processo nº 079/2015 Concorrência 002/2015
Contrato 092/2015. Objeto: Constitui objeto do presente aditivo alteração da Cláusula 4ª – DO PAGAMENTO e Cláusula 6ª DO
PRAZO. 4ª – DO PAGAMENTO - Fica acrescido ao valor original do contrato a importância de R$ 79.752,70 (setenta e nove mil
setecentos e cinquenta e dois reais e setenta centavos), correspondendo ao percentual de aproximadamente 4,38% (quatro vírgula
trinta e oito por cento) do valor original do contrato. 6ª – DO PRAZO - Fica prorrogado o prazo do contrato por mais 90 (noventa)
dias a partir do dia 05 de junho de 2018. Empresa: CONSTRUTORA PILAR LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no
CNPJ no 12.004.916/0001-07.

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso – EXTRATO DE TERMO ADITIVO – Processo nº 099/2017 Pregão 058/2017 Ata de
Registro 054/2017 - Objeto: O preço do item 01 da Ata de Registro de Preços passará de R$4,24 (quatro reais e vinte e quatro
centavos), para R$3,81 (três reais e oitenta e um centavos), por litro de Óleo Diesel S10. Empresa: POSTO DELANE LTDA,
CNPJ nº. 02.295.694/0002-48.

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso – EXTRATO DE TERMO ADITIVO – Processo nº 109/2017 Pregão 067/2017 Ata de
Registro Preços 064/2017. Objeto: O preço do item 03 da Ata de Registro de Preços passará de R$3,89 (três reais e oitenta e nove
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centavos), para R$3,46 (três reais e quarenta e seis centavos), por litro de Diesel S 500. Empresa: POSTO DELANE LTDA, CNPJ
nº. 02.295.694/0001-67.

 

Licitações - Extratos de Contratos

Extratos de Contratos

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM SUCESSO – EXTRATO DE CONTRATO -  PROCESSO LICITATÓRIO Nº: 037/2018
PREGÃO Nº : 016/2018 – CONTRATO nº 036/2018 OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO PARA O
ESTÁDIO MUNICIPAL TANCREDO NEVES. EMPRESA: IRMÃOS CARDOSO LTDA ME, inscrita no CNPJ sob nº
08.892.760/0001-62, sediada na Av. Oito  de Setembro 560  Bairro Palmeiras Bom Sucesso MG CEP 37220-000 no valor de R$
3.788,02 (três mil setecentos e oitenta e oito reais e dois centavos) Validade: até 31 de dezembro de 2018

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM SUCESSO – EXTRATO DE CONTRATO -  PROCESSO LICITATÓRIO Nº: 023/2018
PREGÃO Nº : 006/2018 – CONTRATO nº 035/2018 OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO PARA O
ESTÁDIO MUNICIPAL TANCREDO NEVES. EMPRESA: MINAS NET SERVIÇOS DE PROVEDOR DE INTERNET LTDA
CNPJ nº 08.001.082/0001-09, com sede à AV. REGIS BITENCOURT 390 LOJA 1, em Perdões MG  no valor de R$43.995,00 
(quarenta e três mil novecentos e noventa e cinco reais)  Validade: 12 meses

 

 

 

Licitações - Extrato de Ata

Extrato de ata

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM SUCESSO – EXTRATO DE ATA -  PROCESSO LICITATÓRIO Nº: 022/2018            
PREGÃO Nº : 05/2018 – ATA nº 026/2018 OBJETO: Futura e eventual aquisição de carnes in natura . EMPRESA
SUPERMERCADO JOTA EFFE LTDA EPP, pessoa jurídica de direito privado, com sede na PRAÇA SÃO JOSÉ 234 SÃO JOSÉ
BOM SUCESSO MG , CEP 37220-000, CNPJ nº 19697531/0001-03 no valor de  R$ 75.476,50 (setenta e cinco mil quatrocentos e
setenta e seis reais e cinqüenta centavos).  Validade: 12 meses

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM SUCESSO – EXTRATO DE ATA -  PROCESSO LICITATÓRIO Nº: 009/2018            
PREGÃO Nº : 027/2018 – ATA nº 027/2018 OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS DO TIPO MAIOR DESCONTO PERCENTUAL
DA TABELA OFICIAL DA ANVISA CMED DE MEDICAMENTOS GENÉRICOS, SIMILARES E ÉTICOS . ACÁCIA
COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com sede na, AV PRINCECA DOSUL 3303
JARDIM ANDERE VARGINHA MG CEP 37.062-18, CNPJ nº 03.945.035/0001-91 DESCONTO  DE 76,50% NOS
MEDICAMENTOS GENÉRICOS -  Validade: 12 meses

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM SUCESSO – EXTRATO DE ATA -  PROCESSO LICITATÓRIO Nº: 009/2018            
PREGÃO Nº : 027/2018 – ATA nº 028/2018 OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS DO TIPO MAIOR DESCONTO PERCENTUAL
DA TABELA OFICIAL DA ANVISA CMED DE MEDICAMENTOS GENÉRICOS, SIMILARES E ÉTICOS -    EMPRESA -
ALFALAGOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com sede na, AV. ALBERTO VIEIRA ROMÃO 1700 DISTRITO
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INDUSTRIAL ALFENAS MG CEP 37135-516, CNPJ nº 05.194.502/0001-14  DESCONTO  DE 61,00% NOS MEDICAMENTOS
SIMILARES -  Validade: 12 meses

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM SUCESSO – EXTRATO DE ATA -  PROCESSO LICITATÓRIO Nº: 028/2018            
PREGÃO Nº : 010/2018 – ATA nº 029/2018 OBJETO: FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E
EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA -  EMPRESA -  MARIA APARECIDA DO CARMO FERREIRA ME, pessoa jurídica
de direito privado, com sede na RUA JOSÉ DAVID NASSER 25 FRANCISCO BERNARDINO JUIZ DE FORA MG, CEP
36081-640, CNPJ nº 16.779.286/0001-95 no valor de  R$ 17.646,00 (dezessete mil seiscentos e quarenta e seis reais).  Validade: 12
meses

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM SUCESSO – EXTRATO DE ATA -  PROCESSO LICITATÓRIO Nº: 028/2018            
PREGÃO Nº : 010/2018 – ATA nº 030/2018 OBJETO: FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E
EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA -  EMPRESA -   DEILER LUIS ASSIS ROSA, pessoa jurídica de direito privado, com
sede na RUA MANOEL CORREA, 255 BAIRO DAS GRAÇAS ITAÚNA MG, CEP 35680-325, CNPJ nº 26.374.267/0001-32  no
valor de  R$ 9.567,50 (nove mil quinhentos e sessenta e sete reais e cinqüenta centavos).  Validade: 12 meses

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM SUCESSO – EXTRATO DE ATA -  PROCESSO LICITATÓRIO Nº: 028/2018            
PREGÃO Nº : 010/2018 – ATA nº 031/2018 OBJETO: FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E
EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA -  EMPRESA -    LUDMILA APARECIDA DE SOUZA, pessoa jurídica de direito
privado, com sede na RUA JUREMA 321 PROVIDÊNCIA, PARÁ DE MINAS MG, CEP 35.661-148, CNPJ nº 27.054.061/0001-98
no valor de  R$ 6.188,00 (seis mil cento e oitenta e oito reais).  Validade: 12 meses

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM SUCESSO – EXTRATO DE ATA -  PROCESSO LICITATÓRIO Nº: 028/2018            
PREGÃO Nº : 010/2018 – ATA nº 032/2018 OBJETO: FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E
EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA -  EMPRESA -    MP INFORMÁTICA LTDA - ME, pessoa jurídica de direito privado,
com sede na RUA RODRIGUES CALDAS 726 SL 409, BAIRRO SANTO AGOSTINHO BELO HORIZONTE MG, CEP
30.190-120, CNPJ nº 26.204.770/0001-40 no valor de  R$ 39.740,00 (trinta e nove mil setecentos e quarenta reais).  Validade: 12
meses

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM SUCESSO – EXTRATO DE ATA -  PROCESSO LICITATÓRIO Nº: 032/2018            
PREGÃO Nº : 012/2018 – ATA nº 033/2018 OBJETO: FUTURA E EVENTUAL  AQUISIÇÕES DE MATERIAL MÉDICO
HOSPITALAR -  EMPRESA -    EQUIPAR MÉDICO HOSPITALAR LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com sede na
RUA PARACATU 1280 BAIRRO BANDEIRANTES JUIZ DE FORA MG CEIP 36.047-040, CNPJ nº 25.725.813/0001-70 no
valor de  R$ 661,50 (seiscentos e sessenta e um reais e cinqüenta centavos).  Validade: 12 meses

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM SUCESSO – EXTRATO DE ATA -  PROCESSO LICITATÓRIO Nº: 032/2018            
PREGÃO Nº : 012/2018 – ATA nº 034/2018 OBJETO: FUTURA E EVENTUAL  AQUISIÇÕES DE MATERIAL MÉDICO
HOSPITALAR -  EMPRESA -    MED CENTER COMERCIAL LTDA pessoa jurídica de direito privado, com sede na
RODOVIA BR 459 KM 99, SANTA EDWIRGES, POUSO ALEGRE MG CEP 37552-484, CNPJ nº 00.874.929/00014-40 no valor
de  R$ 17.404,90 (dezessete mil quatrocentos e quatro reais e noventa centavos).  Validade: 12 meses

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM SUCESSO – EXTRATO DE ATA -  PROCESSO LICITATÓRIO Nº: 032/2018            
PREGÃO Nº : 012/2018 – ATA nº 035/2018 OBJETO: FUTURA E EVENTUAL  AQUISIÇÕES DE MATERIAL MÉDICO
HOSPITALAR -  EMPRESA -    ACÁCIA COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com
sede na AV PRINCESA DO SUL 3303 JARDIM ANDERE VARGINHA MG CEP 37.062-180, CNPJ nº 03.945.035/0001-91 no
valor de  R$ 48.966,00 (quarenta e oito mil novecentos e sessenta reais).  Validade: 12 meses

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM SUCESSO – EXTRATO DE ATA -  PROCESSO LICITATÓRIO Nº: 032/2018            
PREGÃO Nº : 012/2018 – ATA nº 036/2018 OBJETO: FUTURA E EVENTUAL  AQUISIÇÕES DE MATERIAL MÉDICO
HOSPITALAR -  EMPRESA -    DISTRILAF DISTRIBUIDORA DE MEDICAMNTOS LTDA pessoa jurídica de direito
privado, com sede na RUA ALZIRA FERNANDES DE SOUZA 76 SION MANSÕES CONSELHEIRO LAFAIETE MG CEP
36.400-000, CNPJ nº 04.889.013/0001-14 no valor de  R$ 56.737,20 (cinqüenta e seis mil setecentos e trinta e sete reais e vinte
centavos).  Validade: 12 meses

 

Atos do Executivo - Edital de Convocação
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Edital de convocação- Processo Seletivo Simplificado nº 01/2018

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

 

Atendendo ao Estatuto do Magistério Público do município de Bom Sucesso a Secretaria Municipal de Educação e Cultura, convoca
UM SECRETÁRIO ESCOLAR classificados no Processo Seletivo Simplificado Edital 01/2018,  para contratação   temporária 
na escola:

 

ESCOLA M. ANTÔNIO ROQUIM

Atender aos turnos: Matutino, Vespertino e Noturno

 

PERÍODO:  12.06.18 A 31.07.18

 

Local da reunião: Sede da Secretaria Municipal de Educação e Cultura , Rua Prefeito Walter Teixeira Martins, 237 , Centro.

 

Data:   11.06.2018

Horário: 15: 00H

 

Bom Sucesso, 07 de  junho  de 2018

Silmar Francisco dos Santos

Secretário Municipal de Educação e Cultura

 

OBSERVAÇÃO: 1- O (a) candidato (a) que assumir a substituição e desistir antes do término do contrato, para fins de nova
contratação, passará para o último lugar na classificação do Processo Seletivo Simplificado.

A permanência do candidato na função está condicionada ao seu desempenho, que será avaliado pela equipe pedagógica e1.
administrativa da escola. 
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